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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO ESTADO DE PERNAMBUCO.

 

 

 

 

 

 

 GILVAN JOSÉ DA SILVA, brasileiro, solteiro, desempregado, inscrito no RG nº 4.786.281
SDS-PE e CPF nº 921.143.774-15, residente e domiciliado na Rua Nelson Piquet, nº 121, Alto

 José Leal, Vitória de Santo Antão – PE, CEP nº 55608-150, vem respeitosamente perante
Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados in fine assinados, conforme instrumento

  em anexo, mover a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO em
 face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO - DPVAT, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua
Senador Dantas, nº 74, 5º andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e
fundamentos adiante delineados, alicerçado nos seguintes fundamentos de fato e jurídicos que
passa a expor:

 

I -         DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA:

De início, requer sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita nos termos da Lei n°
1.060/50 e da Lei n° 7.115/83, por não possuir meios capazes de suportar as despesas de um
processo judicial, sem prejuízo próprio ou da família, para que assim não veja vencida a
satisfação de seus Direitos, para tanto, apresenta declaração de pobreza que vai anexo
juntamente com o instrumento procuratório.

 

II –       DOS FATOS

O requerente se envolveu em um acidente de trânsito com vítima não fatal, alegando que
sentiu a moto vibrar e em seguida perdeu o controle da motocicleta sendo atingido pelo
veículo descriminado no boletim de ocorrência e que foi socorrido pelo SAMU e levado para
a UPA do Município de Brejo da Madre de Deus, conforme Boletim de Ocorrência em anexo.
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Informa ainda, Excelência, que deu entrada com todas as documentações necessárias para
recebimento do Seguro Obrigatório – DPVAT, no dia 16/08/2018 ás 14:13h, conforme
comprovante de envio, em anexo, como por exemplo (Laudos Médicos, BO, Declaração do
Proprietário do Veículo etc.).

Alega ainda, que a seguradora LIDER sempre pede documentação complementar,
procrastinando a finalização do processo administrativo, causando sérios transtornos ao
requerente, tendo em vista, a dificuldade do autor de se locomover, pois teve sua perna

.amputada pelo acidente acima citado

Diante de tal fato, o Suplicante vindo a tomar ciência acerca dos direitos que lhe cabe, vem
perante esse juízo, esperando ser devida e completamente indenizado, na forma do Art. 3º,
inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a
referida indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

a) OS DOCUMENTOS APRESENTADOS FAZEM PROVAS SUFICIENTES DA
INCAPACIDADE DO REQUERENTE, DEVENDO SER RECONHECIDO O
DIREITO A INDENIZAÇÃO.

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz necessário para que
Vossa Excelência determine que a seguradora pague a indenização referente ao SEGURO

 no grau máximo.OBRIGATÓRIO DPVAT

O Autor foi vítima de acidente de trânsito, sofrendo lesões corporais grave, conforme Laudos
Médicos enviados a Seguradora.

Acontece que, para surpresa da parte autora foi solicitado envio de documentos igualmente
aos que já enviara anteriormente, colocando carga excessiva ao autor, o que ficou amplamente
comprovado pelos laudos acostados administrativamente o dano sofrido pelo requerente,
mostrando-se desta feita total desrespeito com os contribuintes, portanto, com a devida vênia,
deve ser reconhecido por este juízo o direito a indenização.

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que indeniza vítimas
de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra
ou por asfalto.

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de garantir às
vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de
morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas.

b) DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS.

Tendo em vista que os documentos solicitados foram totalmente apresentados, que o
requerido seja compelido, por este juízo, a apresentar e juntar aos autos do processo, como
forma de esclarecimento para melhor análise deste juízo e nos termos dos art. 396 do NCPC,
todos os documentos enviado pelo autor.
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III -       DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE
 foi criada com a única finalidade de atuar como administradora do SeguroSEGURO DPVAT

Obrigatório DPVAT. A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma
Seguradora especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente
conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT detém
autorização da SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS, para operar no
que tange ao Seguro Obrigatório DPVAT, conforme Portaria n.º 2797/07, destaque-se para o
art. 5º, §3º, da referida Resolução: 

“CAPÍTULO IV DOS CONSÓRCIOS Art. 5º. Para operar no
 seguro DPVAT, as sociedades seguradoras deverão aderir,

simultaneamente, aos dois Consórcios específicos, um englobando
as categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 e 4. (...). § 3º.
Cada um dos consórcios TERÁ COMO ENTIDADE LÍDER UMA
SEGURADORA ESPECIALIZADA em seguro DPVAT, podendo
a mesma seguradora ser a entidade líder dos dois consórcios
previstos no caput deste artigo.” 

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, encontra-se o principal motivo, da
SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, senão vejamos: 

“§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão realizados
pelos consórcios, REPRESENTADOS POR SEUS RESPECTIVOS
LÍDERES.” 

Desta forma, é de fácil visualizar que os pagamentos de indenizações oriundas do Seguro
Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.

 

IV -      DO INTERESSE DE AGIR

Negativa administrativa em anexo, mas, por amor ao debate, segue:

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o procedimento a ser
adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente pela via administrativa,
mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV,
da CF.

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo:

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT.
INVALIDEZ PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL.
DESNECESSIDADE DE INGRESSAR COM PEDIDO

 ADMINISTRATIVO. 1. Restou evidenciado no caso em tela o
interesse processual da parte autora, o qual decorre da necessidade
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de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação jurisdicional que
lhe assegure o pagamento da cobertura securitária. 2. A parte
demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho
administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que
estejam preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo e,
assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte postulante não
está obrigada a ingressar ou a esgotar a via administrativa para só
então procurar amparo na via judicial. Dado provimento ao apelo.
Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº 70032143505, Quinta
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes
do Canto, Julgado em 30/09/2009). APELAÇAO CÍVEL. DPVAT.
INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO ADMINISTRATIVO.
DESNECESSIDADE. SENTENÇA DESCONTITUÍDA. A falta de
requerimento administrativo não retira dos beneficiários o direito de
postular a indenização diretamente na Justiça, sob pena de violação
ao direito constitucionaldo acesso ao Judiciário. Inteligência do
artigo 5º, XXXV, da CF. Sentença desconstituída. APELO
PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70031697154, Quinta Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Romeu Marques
Ribeiro Filho, Julgado em 09/09/2009).

Contudo, para afastar qualquer dúvidas quanto à inadequação da via administrativa no seguro
DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais é OBRIGADA A INGRESSAR
COM A PRESENTE AÇÃO:

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins lucrativos, o que por si só, torna
tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal procedimento sequer garante o
contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, ser comparada ao INSS, porque o INSS
não tem fins lucrativos e seus procedimentos administrativos foram criados por lei, garantindo
ainda a ampla defesa e o contraditório. Ao contrário, a seguradora visa tão somente o LUCRO
em detrimento das vítimas.

Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o termo inicial,
deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que
alterou o valor da indenização e fixou em R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir
daqui, esse valor ficou fixo e não houve correção).

Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando realizada a perícia, o
que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar pelos médicos
escolhidos pela mesma, pois em geral não são especializados em perícia médica, e são
obrigados a seguir um formulário que contém as quantificações definidas em 10%, 25%,
50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa for de 90%, os
profissionais tem que marcar 75%, e assim degressivamente, prejudicando as vítimas.

Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da seguradora, a mesma,
impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a menor, alegando causas banais
ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial, como por exemplo a exigência no
pagamento do DUT.
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A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo federal, câmara
dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas provisórias e leis, que só visam ao
lucro para o convênio DPVAT e sempre em detrimento das vítimas.

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a invalidez permanente e
DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz o pagamento correto,
ou seja, a seguradora apenas usa o procedimento do pagamento administrativo para atrasar a
vítima, e até desmotiva-la.

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem contudo ser
indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, pois só beneficia a
seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima.

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da causalidade e
sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente sempre deu muitos
motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros.

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a propositura da
ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio colacionado no inc.
XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu como condição de acesso
à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas, esse princípio, resguarda o
jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir judicialmente, justamente por conta dessas
situação acima expostas.

 

V -       DO DIREITO

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementar, conforme se vê abaixo:

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.
2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no
caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)

 III - até R$ 2.700,00 (dois mil- no caso de invalidez permanente;
e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas
de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de
trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente,
fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº
6.194/74, que assim dispõe:
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Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente
da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado. (Grifo nosso).

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO
MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE
CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º da Lei
6.194/74, § 1, a), que diz que:

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples

” ... Mediante a entrega dosprova do acidente e do dano decorrente

seguintes documentos: “registro da ocorrência no órgão policial

”.competente

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou não, exige-se o
Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova
de que as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de

.Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura alegar

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora, corroboram a
veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato
como verdadeiro.

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 333, I do Código de
Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações (BOLETIM DE
OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da documentação médica
hospitalar), , não podem ser portanto, meras alegações da seguradora alegando o contrário

admitidas.

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 333, II do CPC, que
diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato impeditivo,

.modificativo ou extintivo do direito do autor

DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade sofrida pelo
Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da citação, e
correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir
do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais teve
reajustes.

Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou o valor para
pagamento das indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 40 (quarenta)
salários-mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
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Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para Lei 11.482/2007, FIXOU os
valores, e desde então, esses valores jamais foram corrigidos, ou reajustados, sofrendo a
INEVITÁVEL e progressiva deterioração pela inflação.

Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo IPCA acumulada do mês posterior à
aprovação da mudança (dezembro de 2006) até julho de 2012, chegou a 31,4%, a perda de
valor do sinistro do DPVAT já atingiu quase 1/3 (um terço).

Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, conforme informações do sítio da
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, são expressivos e têm se incrementado
continuamente (TODO ANO É REAJUSTADO, E O PAGAMENTO PELO

).CONTRIBUINTE É OBRIGATÓRIO

VI -      DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O advogado - em consonância com o art. 133 da Constituição Federal, bem como, com o 
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - é indispensável à administração da justiça,
sendo a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos Juizados Especiais sua
atividade privativa, tendo direito assegurado aos honorários convencionados, fixados por

arbitramento e os de sucumbência.

O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona:

“Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos
na OAB o direito aos honorários convencionais, aos fixados por
arbitramento judicial e aos de sucumbência.”

Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a título de gratificação, pelo
motivo da boa atuação do advogado na defesa dos interesses da parte vencedora. Quanto mais
o empenho dele tiver nexo com o resultado do processo, há de se convir que maior seja a
verba honorária.

Pois bem, percebe-se que o zelo profissional dos patronos desta demanda é satisfatório, uma
vez que tentam por todos os meios legais - munidos de direito para respaldar o pleito - a
procedência da presente ação de indenização, no fito de aliviar a dor da parte autora, de
acordo com a função social do advogado e respeito à ética profissional.

Diante do exposto, requer seja a Requerida condenada a pagar os honorários advocatícios, no
patamar de 20% (vinte por cento) caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a
metade do máximo indenizável, ou que seja arbitrado um valor equitativamente de acordo
com o § 4º do art. 20 do CPC, caso o valor da condenação seja baixo.

 

VII –     DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência:
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a) A citação da demandada, na pessoa de seus representantes legais, para, querendo, responder
a presente ação, sob pena de revelia;

b) O requerente pugna pela procedência da ação, determinando o pagamento integral (100%)
da indenização do SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.

c) Seja concedido o benefício de assistência jurídica gratuita ao autor, tendo em vista que não
possui condições econômicas para arcar com as custas processuais, sem prejuízo de seu
próprio sustento e sua família;

d) Seja apresentado pelo requerido os documentos enviados pelo requerente;

e) Provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, especificamente,
pericial, documental e depoimento pessoal do Promovente;

f) A condenação da parte ré nas custas processuais e pagamento de honorários sucumbências
arbitrado por Vossa Excelência, onde aponta o percentual de 20% (vinte por cento)

 

VIII -     DO VALOR DA CAUSA

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

Vitória de Santo Antão – PE, 17 de abril de 2019.

 

 

GABRIEL MARQUES DE SOUZA

OAB/PE 41.981

 

MARCOS ANTONIO PEREIRA                

OAB/PE 40.866                                           
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